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Considerando a política de valorização do servidor da Câmara Municipal de Nova Friburgo e a disponibilidade orçamentária financeira em razão das economias realizadas ao longo de todo o ano, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Friburgo, apresenta e requer a aprovação pelo douto plenário da Câmara Municipal de Nova Friburgo do seguinte Anteprojeto de Lei Ordinária:
                                              
       CONCEDE CESTA NATALINA  AOS SERVIDORES
                                                  DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ  

Art. 1º  Fica concedida a cesta natalina aos Servidores da Câmara Municipal de Nova Friburgo, em atividade, que sejam efetivos e comissionados, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)

Parágrafo único  A cesta natalina deverá ser paga em cota única, na folha de pagamento,  no mês de dezembro do ano de 2022.

Art. 2º A cesta natalina a que se refere o art. 1º desta Lei, não incorpora, nem integra os vencimentos, salários e proventos, em nenhuma hipótese e para quaisquer efeitos e sobre ele não incidirão quaisquer vantagens 

Art. 3º  O pagamento desta vantagem não se estende aos vereadores.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Nova Friburgo,                de        de 2022.
                                    
              VEREADOR WELLINGTON MOREIRA




   

                PRESIDENTE                        
______________________________, Joelson do Pote - 1º Vice-Presidente.
______________________________, Professor André - 2º Vice-Presidente.
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